Benefícios fiscais do IPVA concedidos no Rio Grande do Norte com base na Lei Estadual nº 6.967, de 30 de dezembro de 1996, atualizada até a Lei nº 12.026/2024
	Benefício Fiscal
	Base Legal
	Descrição

	Isenção para ambulâncias
	Art. 8º, II
	Veículos utilizados como ambulância, desde que não haja cobrança pelo serviço.

	Isenção para veículos de diplomatas e turistas estrangeiros
	Art. 8º, III
	Veículos pertencentes ao corpo diplomático ou a turistas estrangeiros nas condições previstas na lei.

	Isenção para veículos com mais de 10 anos de fabricação
	Art. 8º, IV
	Veículos rodoviários com mais de dez anos de fabricação ficam dispensados do pagamento do IPVA.

	Isenção para transporte coletivo urbano
	Art. 8º, V
	Ônibus e veículos similares utilizados exclusivamente em linhas urbanas mediante concessão ou permissão municipal.

	Isenção para pessoas com deficiência e TEA
	Art. 8º, VI
	Veículo de passeio adquirido ou adaptado para pessoa com deficiência física, visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou com Transtorno do Espectro Autista, limitado a um veículo por beneficiário.

	Isenção para táxis
	Art. 8º, VII
	Veículos utilizados na categoria táxi, com capacidade para até sete passageiros, de propriedade de motorista profissional autônomo ou cooperativado, limitado a um veículo.

	Isenção para buggy antigo
	Art. 8º, VIII
	Buggy cujo kit ou modelo tenha mais de dez anos de fabricação.

	Isenção para sociedades de economia mista estaduais ou municipais
	Art. 8º, IX
	Benefício concedido às sociedades de economia mista cujo acionista majoritário seja o Estado do RN ou seus municípios.

	Isenção para veículos com potência inferior a 50 cilindradas
	Art. 8º, X
	Motocicletas e veículos similares com potência inferior a 50 cilindradas.

	Isenção para transporte escolar
	Art. 8º, XII
	Veículos utilizados exclusivamente no transporte escolar, com até 16 passageiros, pertencentes a motorista profissional autônomo ou cooperativado, limitado a um veículo.

	Isenção para embarcações de pesca
	Art. 8º, XIII
	Embarcações destinadas exclusivamente à atividade pesqueira, limitada a uma embarcação por proprietário.

	Isenção para motocicleta de pequeno produtor/trabalhador rural
	Art. 8º, XIV
	Motocicleta ou motoneta de até 200 cilindradas utilizada exclusivamente em atividade rural por pequeno produtor, proprietário ou trabalhador rural, limitada a um veículo.

	Isenção para buggy turístico
	Art. 8º, XV
	Buggy utilizado profissionalmente no buggy turismo, registrado na categoria aluguel e credenciado pela Secretaria de Turismo, limitado a um veículo por proprietário.



